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Comissão Especial destinada a debater o Projeto de Lei nº 
3.722/12 que disciplina normas sobre armas de fogo 

 
 

REQUERIMENTO Nº         ,DE 2014 
(Do Sr. MARCOS MONTES) 

 
Requer, nos termos do art. 255 

do Regimento Interno, realização de 

Audiência Pública para discutir o Projeto 

de Lei nº 3.722/2012 que disciplina 

normas sobre armas de fogo. 

 
  Senhor Presidente, 

 

  Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 255 do Regimento 

Interno, realização de Audiência Pública para discutir o Projeto de Lei nº 3.722/2012, que 

disciplina normas sobre armas de fogo, com os seguintes convidados, entre outros que 

se fizerem necessários: 

- Sr. Bené Barbosa, Presidente do Movimento Viva Brasil; 

- Sr. Deputado Eleito Alberto Fraga - DEM/DF; 

- Sr. Lúcio Delfino, Advogado de Uberaba-MG; 

- Sr. Salésio Nuhs, presidente da Associação Nacional da Indústria de Armas e 

Munições – ANIAM; 

- Sr. Roberto Simões, Presidente da Federação da Agricultura e Pecuária do Estado 

de Minas Gerais – FAEMG. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

  O Projeto de Lei nº 3.722/2012, que disciplina as normas sobre aquisição, 

posse, porte e circulação de armas de fogo e munições, cominando penalidades e 

dando providências correlatas, precisa ser discutido com a sociedade organizada antes 

de sua aprovação. 

  A audiência pública é o instrumento adequado para o momento, que nos 

possibilita a formar opinião sobre o tema. Este é o momento de ouvir a sociedade para 
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construirmos um texto legal capaz de garantir os direitos e garantias fundamentais 

do cidadão. 

 
Sala da Comissão, em 03 de novembro de 2014. 

 
 
 

Deputado MARCOS MONTES 
PSD/MG 


